LEI Nº 5.308 – DE 15 DE JULHO DE 2003
Autoriza a suplementação de crédito e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar o crédito da dotação 1401.00.33.661.0622.240 – Convênio com a ADESP – Agência para o Desenvolvimento Econômico e Social de Patos de Minas – 3.3.50.41.00 – Contribuições, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a anular parcialmente a dotação nº 1301.00.20.601.0631.089 – Programa Municipal de Mecanização Agrícola – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, em igual importância.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de julho de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
